
Decreto nº 128/2013, de 29 de Agosto de 2013.

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE DATA DA FEIRA-LIVRE DA CIDADE DE IBITIARA-BA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBITIARA, Estado Federado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais.

CONSIDERANDO que a realização do Desfile da Independência será no dia 07 de setembro de 2013,
sábado.

CONSIDERANDO o pedido da organização do desfile de 07 de Setembro, para antecipar a data da
Feira-livre para o dia 06 de setembro de 2013, sexta-feira.

DECRETA:

Art. 1º - Fica antecipada a Feira-Livre da Cidade de Ibitiara-BA para o dia 06 de setembro de 2013,
sexta-feira.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 29 de agosto de 2013.

José Roberto dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal

Atenção: Esse documento foi compilado, transcrito e publidado pelo Portal
cmibitiara.leisdomunicipio.com.br, autorizado pela Câmara Municipal de Ibitiara de Ibitiara - BA

Acesse o Qrcode e confirme a veracidade das informações desse documento.


